
l, ,, 

,., 

' "--. . 

' ,1'· 

't 
' \ 

?/ 

Autor: Prefeitura Municipal 
Projeto de lei Complementar 
nQ 06/91 0 8 "7 
Prooeeso n2 48/91 :: 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI C9MPLEMENTAR N• 3.§61 
De lO de julho de I 991 

. - , 
D 1 ..,.,_ eobre o Eetat:uto do *ef et. -
rio P~blico do Municrpio de A~re -
quara e dá outrae providênciee. 

O PREFEITO DO III.INicfPIO DE ARARAQUARA, Eetedo 

de são Paulo, no exercfcio de euae etribuiçÕ.e legaie, e de eco;r. 

do co. o que aprovou a cã.ara Municipal e• eeesM. ordi..Wia • 

24 de junho de I 991, pro.-ulga a eeguinte lei COIIPI-nt:ar ~-

C A P r T U L O I --------
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo Jll - Eete Eetatuto eetabelec:e _ .... 

gerais e dieciplinaree, dewree, dlreitoe e vantagene eepeciala 

do Neglet~rio da Rede Nunlcipel do Eneino de Arerequera. 

Artigo 211 - Para oe efei toe deste Eetebti:o iJ. 

tegrea e Rede Municipal de Eneino : 

I I -

.. :-

O corpo docente - conjunto 

celetietee, lotados na Rede 

, 
de profeeeoree -tatuterl- • 

Municipel de Ensino. 

O corpo de eepec i e I i etae de educ-creo , conjunto de di._. 
r-,coordenadoree pedagÓgico• e oriented-• educecieaai• 

lotadoe na Rede Municipel de Ensino. 

Art I go 311 - Pare o e f i ne de e ta lei 1 coa. i ciNo.a 
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ENPREGQ PGBLI CO : e eo.e gerei de etribuiçÕee, deveres e 

reeponeebilidedee • aerea a••u•ldee e exercidas por ua .. -
pregado , regido pele Coneolideçeo dee Leie do Trabalho e 

legieleç~ Coapl .. enter, 

CLASSE : o egrupa-nto de cergoe e ••pregoe de ..... deno -. -aaneçeo, natureza funcionei , greu de raeponeeb i li dede e 

idêntico venciaento. 

DOS OBJETI \'OS 

Artigo 411 -

to e eetrutu.-.ção do Quadro do 

Constitue• objetivoe deete Eetetu -
Negl et.ir i o Nun i c i paI e e progrea 

eeo funcionei de eeue integrante• : 

I I 

Eetebe lecendo 

rio Municipal 

, 
nor•e• que regul .. ente• o Quadro do Neglete -
de ecordo coa •• reei e neceee i dedee de Reei.. 

definindo a eiete•~tica de evolução funcional, confor.e e 

lei Municipal estabelece. 

Dando condiç~ee de e•plitude eeleriel , ne ..... funçé. • 

aoe integrentee do Quadro do Negiet~rlo de IIOdo e aetlll!f. 

ler conetente atualização profieeionel,bee coao eeeegur~ 

do eficientes condiç~•• de deeeapenho de euee etribulçÕe• 

Artigo 51- O ·~•rcfcio do Magistério exige 

não eÓ conheci•entoe profundos e coapetêncie eepeciel ~lridoe 

, r , •.1. e ••ntidoe atreves de eetudoe cont nuoe, ... te•be• reepo~bl .. 
dedee pessoa i e e co let I vee pare coa e educeçeo • o be-••t•r doe 

diecentee e de caaunidede. 
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DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

fi.03 

CAPfTULO 111 -------- -
DOS PRINCfPIOS BÁSICOS 

Artigo 60 - são princfpioa báaicoa da Rada ~ 

nicipel da Enaino 

I I -

I I I -

Atender àa neceaaidadaa beaicea da criença , favorecendo, 

ao -- t-po, o daaanvolvi-nto integral e ha.-.onio

de auaa potencialidadea. 

Educar o di acante, pro.ovando 11 •e lhor i 11 da aua• condiç;o 

de vida, contando co• a participaç;o conaciente e ativa 

da co•unid11de. 

. 
Integrar aa Eacolaa lolunicipeia na Co..unidacle procurando - . 
•anter u• cli•a de cooparaçao •utua a per•anante. 

C A P ( T U L O • --------
DO QUADRO DO MAGISTfRIO ! 

DAS CLASSES 

Artigo 70- O quadro do Magiatário PÚblico Mu -
nicipal conatitui-aa da alq)regoa ~blicoa que for•- aa cl .... a 

de docente a e de aapac i ai i ata a de educaç;o, a aagu i r I nd I c~ : 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

- Claaae de Docente : 

•- Prof••-r ; 

b- Prof••-r de • Pre - Eac:o la • , 

08G 

fi.04 
•• < 

c- Profeaaor • de Pre- Eaco la pera • ra~ncie de Claa .. E•~ -
clel. 

11 - Cleaae de Eapecieliatea de Educação: 

• • a - D 1 retor de Pre - Eaco la ; 

b- Coordenador PedagÓgico ; 

c- Oriente dor Educec i onel • 

I I -
DA HIERARQUIA 

Artigo 8• - Oa ocupentea de -pragoa doeentaa 
• t- co.o autoridade l•adiete o Diretor de Pre- Eacole. 

• • Artigo 91 - O Diretor de Pre- Eacola eata • 

bordin.do direta•anta ao Diretor de Dlvlaeo T;cnlco PadegÓglce • 

09 CAMPO DE ATUACXO 

Artigo 10 .. Oa ocupante• da •Pf'•so• docantaa .. 
a da .. pac lallataa atua~ : 

Prof••-r : na• ca ..... da PN•Eacola ou n•• ca ..... da 

E na i no Eapac ia I, 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO fi.OS 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

li Especialistas de Educação: confor- suas eapecialid_.s, 

nas atividades de direção, coordenação peda~gica e orie!!. 

tação educacional da rede escolar. 

DO PREENCHIMENTO DOS EMPREGOS 

Artigo 11- O preenchi•ento dos ••pregos da 

I . f , Rede Mu n i c i pa de E na 1 no n r - se - a : -

I I 

- C I asse Docente : ••d i ante concurso ~b I i co de provas e Pf"2 

vas e trtu los. 

Classe de Especialistas de Educação : 

a- Di reto r de Escola, -di ante processo seletivo. 

b- Coordenador Peda~gico e Orientador Educacional, -diante 

concurso ~blico de provas e provas e tftuloa. 

C A P f T U L O ~I -------- -
DA SUBSTI nliCAO 

Artigo 12 - O Diretor de PN-Eacola, nos I~ 
dl .. ntoa legela, ..... aubatitufdo t-pora .. l ... nta, po .. pe .. fodo 
Igual ou superior a 10 ( ~z ) dias con-cutivoa , por P.-of••-1" - . da Unidade, Indicado pala Di .. açao do Depert ... nto de Educeçao • 

• § Je - O substituto recebera a diferença de 
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vancl .. ntoa entra aa duaa aituaç~ea, devendo lnclualve , cu~rir 

a carga horária do aubatltufdo. 

I 2il - Qualquer que aeja o perfodo da aubeti-
• .. # , 

tu 1 çao, o aubat i tuto retornara apoa, ao aeu cargo ou ••prego de 

orise-. 

Art i go I 3 - A aubat i tu i çiio do profaaaor de pr; 
aacola e do profeaaor da claaae eapecial, a• licençaa de at~ 15 

(quinze ) diaa, dar- ae- é pela profeaaora aubatituta da Uni~ 

de. 

Artigo 14 - No i~dimento da profeaaore aub. -
titute e/ ou para I icença aci•a de 15 ( quinze ) diae, a aubetl 

. - , tu1çao fer- ae- a por profeaeor da Unidade, reapeitada a cl ... l 
ficação da escala interna. 

t li! - A eacala interna aerá elaborada n. Uni -
dada Eacolar, da acordo co• a c laaal f i cação geral do profeaaor 

•• axercfcio, e parti r da contage• do aeu te•po de aerV'Ícfo na R!. 

de Municipal de Enaino. 

I 2il - Não havendo di apon i b i I i dada da profas -
aor na unidade eacolar, a aubatituição far- ••-; de acordo c

a claaaificaç;o geral elaborada pelo Depert .. ento de Educação. 

C A P r T U L O VIl -------- -
DAS A !RI 8UI CÕES 

DO PROFESSOR DE PRf-ESCOLA 
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Artigo 15- são atribuiç~ea do Professor de 

Elaborar e executar a progra•ação referente a regência de 

classe a atividades afins, confor•e o Plano Municipal de 

-Educeçao. 

11 Proceder à observação doa alunos, aco.panhando aeu deaen -
volvi•ento e identificando neceaeidadea e carências de or -
dem •aterial, ffsica, social e e•ocional. 

111 - Participar, c~ a direç;o da unidade escolar, 

nha .. nto dos alunos que necessitem de atendiMento especl~ 

I i xado. 

IV Manter permanente contato cOM os pais dos alunos ou aeue 

y -

, 
reeponaaveis, inforeando-os e orientando-os sobre o de .. ~ 

volvi•ento dos discentes ~ obtendo dados de interee .. e P.l 

ra o processo ,, -j. 

Executar e Manter atualizados os registros escolares, oe 

relat~rloa de suas atividades especfficaa e fornecer ia 
fo ... aç~ee, de confo.-. i da de cOM as nor••• eatabe I ec i dea. 

DO PROFESSOR SUBSTITUTO OE PRf- ESCOLA 

Artigo 16 - são atribuiç~a do prof••- eub,a 
, 

ti tu to de Pre • Eeco la : 
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Substituir o professor regente de classe nas licenças de 

até 15 ( quinze ) dias, eventual•ente, .. perfodoe superi~ 

rea a este. 

Acoapanhar o • t,..belho doa professores de Pre-Escola de 

Unidade, •entendo- se inforaado sobre a -prograaaçao das 

classes e o deaenvolviaento das crianças , colaborando no 

dese•penho das diversas atividades. 

I li - Participar, co• a direção de Unidade Escolar, da prograa~ 

ção geral, executando atividades que lhe fora• deteraina 

das. 

I V Executar e •ante r atua I i zedos os regi atroe e eco lares, os 

relat~rioa de suas atividades eapecfficas e fornecer i~ 

for•aç~es, de confor•idede co• aa nor•as estabelecidaa. 

00 PROFESSOR DE CLASSE ESPECIAL 

Artigo 17 - são atribuiç~ea do Professor de 

Classe Especial 

I I -

Participar das decisÕes referentes ao agrupa•ento dos ai~ 

no a. 

Elaborar e executar a progra•açâo referente e regência de 

clasee e atividades afins, conforae o Plano Municipal de 
• Edu caçao. 
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I I I - Proceder à .. 
volvi-nto 

ob-rveção doa alunos, ecoapanhando .. u 

e identificando n~eaaidadea e carências d. 

de• •eterial, ffaica, social e e-acionai. 

I~ - Participar, ca. a direção da Unidade Escolar, do processo 

de atendi .. nto especializado aos aeua alunos. 

~ - Nanter perManente contato co.a oa pai a doa ai uno a ou seus 

VI 

, 
rasponseveia, inforaando-oa e orientando-os sobre o deae~ 

vo I vi•ento doa discentee e obtendo dados de I ntere ... P!. 

ra o proceeao educativo • 

Executar e •anter atualizados os registros 

rela~rioa de auaa atividades eapecfficaa 

escolar- , oa 

e f <U"necet' i n -
foraeçÕea, de confor~~~i da de coa as norMa a eatabeleç I d-. 

00 O I RET9R DE PR(- ESCOLA 

Artigg 18 - são atribuiçÕes do Diretor de Pr: 

Escola : 

Coordenar a e labora<rão e execução da progreaaçeo geral da 

Uni dada Eaco lar, confor .. o PIano Nunlc i pai de Educ~~Ção. 

11 Participar, coa todas aa categorias de servidores, de el~ 

boraçiio doa respectivo& plenos de trabalho, e eco•penhar .. 
aue execuçao. 

111 - Aaae~rar e responder pelo et.~apri•ento, no âablto de Uni 

dade Eacoler, daa leia, re~l•entoa e noraaa referentes 
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ti, !O 

à E~caçeo Pré- Eacolar e ao funcion-nto da Unldede EJ. 

colar. 

I V ~ Proceder per .. nente•ente à orientação doa Mr"ido.-.. da 

Unidade Escolar, apurar irr•gularidadea, adva~ir verbal -
.. nte a encaminhar oa proble•ae quando ultrepaa .. r .. o a. -
bito de aua autoridade. 

V Coordenar o proç6aao de lnacriçíio e claaalficaçeo de ai!!. 

nos, no. ten.oa da lei e• vigor, pr«:edendo à dlwlgaçao 

junto à ~nldade, 

VI - .Organizar •• claa-•, propondo eeu re-nejueni:o,extillÇAo 

- criação, - atendi-nto à d-anda e •• nor-a "igente• 

VIl • 

doa excedentes, para aa vagas eventwei •• 

VIII • Atender aos pais de alunos, -•broa .t. COtMJnidade e via! 

toa, prestando inf.,...ac;Õee e aeelaraeendo ~vidas, .. ..,... 

que ao I icitedo. 

I X -

X • 

Con voear, per i od i ca .. nte 

••nte ou e• gl"\lpos, para 

oioniataa e berçariataa, 

país ou reapDfta;v.la, individual -
reuniÕes ~ profaaaor.a, reore41 -
i nfor.ando-oa a o r i ani:a.WO.O. e!!, 

bra o dasenvol"i•ento daa crianças e obtendo dac:to. de 

taraeae pera o processo educativo. 

in -

úeeuter e aenter atual i :r:adoa oa regi atroa eaco leras, oe 

raletÓrioa de suas atividades a fornecer info,...c;9ea 1 à 

confor.idade cata aa nor.aa eatabelacldaa. 
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. -• Enca•inhar aos oryaos oo•petentes,nos prazos estipulados, 

doou•entoa, reletÓrioa, boletins , de confor.idede co. aa 

noraaa eatabelecidaa. 

XII - Prowldenciar o auj:lri•ento de recursos -teriaia e aqui~ 

.entoa necessários ao funcion.-ento de Unidade Escolar • 

. -XIII- Participar de reuntoea, se.-pre que convocados. 

. - . 
XI~- Co.unicar eos orgaos co.petentes, altarsçoea no quadrodo 

pessoal, solicitando aubstituiçio, reposição, diapen .. ou 

contratação de servidores. 

DO COOROENAQQR PEDAGÓGICO 

7(;:"~ 
~ degÓgico: 

\ 

Art i 90 19 • g;o atribui ç~s do Coordenador P!, 

" .) ' ...... 

I I 

Participar da preparação e assistência à IBOntage.a do pl!. 

no escolar das unidades da Rede Municipal de Enaino, 

Participar, a ntvel central, da elaboração das diretrizes 

ed.iniatrati vas e pedagÓgicas a sere• desenvolvidas pela 

rede escolar. 

111 - Dar aasiatância a professores e diretores no desenvolvi 

-nto de suas atividades, tendo •• vi ata os objeti voa 9!. 

raia da proposta educacional. 
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IV - Visitar periodicaaente as Unidades de Rede. 

V - Participar de reuniÕes peda~gicas e velar pele atuelh,! 

çeo pedagc;g i ca de professores e di retorea, atrav~s da t'ot, 

mas objetivas. 

00 ORIENTADOR EOUCACION6l 

Artigo 20 - Seo atribuiç~• do Orientador Ed!! 

caclonal 1 

I 

1 I 

~ Partici.,.r da prepereção e essiatênéio à 80ntage• do Pl! 

no Escolar dea Unidades dcl 1\ede Nunlcipal de Ensino. 

- Participar, e nfvel central, de elebor•çeo doa diretrizes 

~iniatratives e pede~gicaa o .. rem desenvolvidas pela 

rede escolar. 

111 • Oar assistência e professores e diretores no desenvolvi 

•ento de sues atividades, tendo •• vista os objetivos 9!. 

raia de proposta educacional. 

-I V ~ Co laborar nas dec: i soes referentes a agrupa.entoa de ai!!. 

v -

no a. 

Enc .. inher os alunos e especialistas legel•ente hebi lita

dos, quando necessário. 

VI Assessorar o trabalho docente, ecoa~penhendo o des-penho 
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fi. 13 

doa profaaaorea •• relação àa pecul ieridaóes do proeeeso 

ensino- aprendi xagem. 

~14 • Pro80ver atividades de integração Escola- Co•unidade. 

~ _s ~ !_ Q. VI I 

OOS REQUISITOS 

Artigo 21 - Para o preenchi ••nto de -preaos 

de professor. diretor, sereo exigidos os seguintes requisitos : 

• 
- Profeaeor de Pre - Esco I a habi litaçiio espedfica de 2• 

. . . 
grau pera o •as1ster1o, co11 aprofundaa~ento de estudos ne 

.;ree de Pré - E eco I a. 

I I Professor de Classe Especial : licenciatura e• Pedagogia, 

eo• habilitação e11 Educação Especial. 

I li - O i retor de p,..; - Esco I a : I i cenc i atura e• Pedagogia , cc. 

habilitação em AW.inistração Escolar e doia anos de exP!. 

riência no Magistério Municipal de Areraquara. 

I V -
, . 

CoordenaoJor Pedagog1co : I icenciatura plena e• Pedagogia, 

coa habilitação e• Supervisão Escolar. 

V - Orientador Educacional : licenciatura plena- Pedagogia, 

co• habilitação •• Orientação Educacional. 

C A P ( T U L O V I I I -------- -
DOS O I Rf ITOS E VANTAGENS E DOS DEVERES 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE fi. 14 
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~OS DIREITOS E VANTAGENS 

Artigo 22- A crit.;rio do Prefeito, ai~• do 

previsto •• outras nor111aa, o inte9rante do iJuadro do Magist~rio 

do Munic~pio poder.; : 

Ter a seu alcance infor111açÕea educacionais, bibliografia 

e •aterial did~tico , be111 coao conter com assistência t;~ 

nica que au1<i I ie e eatimu le a IDe lhoria de seu deaei!J)enho 

profissional e a ••pliação de seus conheci•entos. 

r'ar,';qrafo lJn i co - Serao considerados de efeti 

vo eKerc;cio, pora to<Ws os efeitos legais, os dias e. que o .. r 

vidor estiver afastado do serviço em virtude de:-

, . 
Fer1as 

I I Vetado 

111- i e ta do 

IV - , 
avos, netos,sogros, padrastos, 

/ 
_,./' e irwãos, at.; 1.12 ( dois ) dias ; 

____ __.. 

V Serviços obriyat~rius por lei ; 

VI licença por acidente de trabalho ou doença profissional ; 

VIl • Licença de aervidora gestante ; 
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VJ li- Licencia•ento eo•pu lacirio, no eaao de o aervidor aer CO!!, 

aiderado fonte de infecção de doença tranemiaafv.l ; 

IX OoeçÕea de sangue; 

X Faltas abonadas, nos ter~os deste Estatuto ; 

XI ~ e t a d o 

XI I - Receber aux f I i o para pub I i cação de traba I ho e livro did~ -
tico ou t.;cnico cientffico, quando solicitado e aprovado 

pela Administração Municipal. 

XIII -Receber re~neração por serviço extraordinário, deade que 

devida•ente convocado pare tal fi•. 

Artigo 23- Oa integrante• do Quadro do Magi~ 

terio dev .. considerar e relevância social de auaa atribuiçÕee , 

etrev~a d, conduta .arei e funcional adequada à dignidade de p~ 

fie.;o, •• razão da qual, ai~• dea obrigaçÕes previataa-outree 
, 

nor.ae, devera :-

Conhecer e respeitar •• leia eapecfficea de Educação ; 

I I Participar daa atividades educacionais que lhe fora• atri -buidaa por força de suas funçoea ; 

I I I - Co.parecer ao I ocel de trabalho co. asa i du i da de a pontu!. 

!idade, executando auea tarefas co• eficiência 

preeteza 1 

• zelo e 

1 V - Manter eapfrito de coop41raçeo e solidariedade co• a equl 

pe escolar e a co-unidade •• geral 1 
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~QUARA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE fi. 16 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

V Incentivar a participação, o di~logo e a cooperação entre 

educandoe, deMais educadores e a co.unidade e• geral , vi -. ~ , 
sendo a eonatruçao de u•a sociedade de•ocratica ; 

VI Aeeegurar o desen~lvimento do senso crftico do educando; 

VIl- Respeitar o aluno eo•o sujeito do processo educativoeCO(~ 

proMeter-se com a efic;cia de seu aprendizado ; 

ill I- CoMunicar à autoridade imediata as irregularidades de que 

tiver conheci•ento, na sua ;rea de atuação ; 

IX Zelar pela defesa dos direitos e pela reputação da cate~ 

ria profissional ; 

X 
~ 

Participar do processo de planeja•ento, execuçao e avalia 

ção das atividades escolares. 

Parágrafo tÍnico - Constitui falta grave do i,!l 

tegrante do ~adro do Mayist~rio impedir que o aluno participe 

dae atividades eacolarts •• raz;o de qualquer carência ••teriat. 

DAS F.U TAS ,I,.,(,NAO.I.$ 

Art.~ 24 - ~ e t a d o 
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DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

A rt I go 25 • 'I e t a d o 

c A p r r~ h g 1x 

OA REr.IJNERACÃO, OA JORNAO~ DE TRABALHO E "lA I'ROMOCAO 

DA REMUNERAÇÃO 

09S 

f I. 17 

dro do Megist;rio 

gente. 

Ar-tigo 26 - A r-emuneração dos ocupantes do Cu!, 

Municipal dar-se-~ onforme a lei Municipal ví -

Par~yrafo Único - 'I e t a d o 

li 

:)A JORNADA DE TRARAlllO 

Artigo 27- Os docentes terão uaa jornader~ 

trabalho de 24 ( vinte e quatro ) horas semanais, sendo 20 ( vi~ 

te ) .'oras aula e 04 ( quatro ) horas atividades. 

Art i go 28 - Os Diretores de Pré- Eaco I e, Coor -
denador Peda~gico e Orientador Educacional terão uaa .. ornada de 

trabalho de 40 ( quarenta ) horas. 
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11\. -PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
f'· 18 

Artigo 29 • A Pra.oção Vertical consiste na 

paaaage• do professor pare O i retor de Pr~ - Eaco la, atrav_;s da pr~ 

ceaao aeleti vo. 

• • 
Paragrafo Unico - VerificaM-se vagas nas d~ 

t•• :-

Do faleci•ento do Diretor ; 

111 - Da aposentadoria do Diretor; 

IV Oa transposição do Diretor; 

V Oa criação de novas unidades escolares. 

4rtigo 30- S~ poderão concorrer à vaga de Di -
• reto r de Pre- Esc o I a :-

-

11 

Professores c~ curao de Pedagogia e hebi I itaçeo e• ect.l 

niatraç;o escolar ; 

Professores QUe tiver- interetfcios •fni110s de 24 --• 

de afetivo exerc:cio e• classe, à data de abertura da in~ 

. -crtçao. 

terá preferência : 

• • • 
- O ad•itido ha •ale te•po no Megtsterio Municipal de Arar~ 

quara ; 
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i!\ -PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

11 O 
, • ~ 

portador de ••i• t1tuloa na area de Educeçeo ; 

111 ~ O ••i• idoao, 

101 

f I. 19 

Artigo 32 ~ J ingresso na nova claaae far--ae

é na referência para a qual tenho sido classificado o profeaaor. 

CAPfTULO X --------
DA REMOÇÃO 

Artigo .33 - ~ 

A re110çao Jo docente e do Direto .. 
, , 

de Pra-Escola processar-••-• :-

Por te•po de serviço 

I J Por per•uta ; 

I I I - "Ex- Off~cio". 

ArtIgo 34 - -A reoaoçeo por perawta, do do<:ente 

e do Diretor de Pr;- Esco I a, • dar-se-a :-

Ouando houver interesse de &IDbes as partes ; 

li 
, ~ -

Apos a remoçao interna e externa, e ante a da contrataçeo 

de novos professores. 

• r • Artigo 35 - A re1110çao .. ex- off 1 c i o .. der--- a 

no interesse do enai,.o, a erit~rio do Deperta•ento de Educação, 

obedecendo ao Artigo 469 da Conaolideçeo daa leia do Trabalho, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

DA READAPTACAO 

1 o::·. 

fi. 20 

Artigo 36 - E• casos excepcionais , quando da 

ocorrência da inspeç:O .;dica oficial, verificar-se .a·Nficeç;o 

do estado ffsico e •ental do docente, deter•inando alteraçÕes da 

sua capacidade pera o trabalho, poder~ ser e I e readaptado para 

funçeo •• i s c01apet f ve I e d i gua I padrão. 

DAS FtRI AS 

Artigo 37 - Os docentes da Rede Nunicipel de 

Ensino gozar:O f~rias de 30 ( trinta ) dias, confor•e estabelece 

o Artigo 130 da C.L.T., e• perfodo determinado pelo 

Escolar ( Artigo 136 ). 

CAPCTuLv --------
)A HORA ATIVIDADE 

Artigo 38 - ~e te do 

V e t e d o 

11 Vetado 

~ . 
Calendarao 



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

C A P f TU L O XIV -------- -
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E fiNAIS 

10~ 

fi, 21 

Artigo 39 - O tempo de serviço dos docentes 
• .. ra contado e• dias corridos, pera todos os fins e efeitos le 

geie, 

Artigo 40 - Esta lei Complementar entra .. vi 

gor na data de sue pu b I i c ação, 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, aos 10 ( dez ) de julho 

de I 991 ( • i I novecentos e noventa e u• ) • 

i 
' 

Publ i cede no 

DR, WALDENAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

./) 

~J Õ~ ~~~ ~~R'1GU'El ~f.·~~ r~~c~; ~~o 
Diretora do Depert ... nto de Educação 

-Diretor do Deperte•ento de Ad•inietreção-
i' 

1--
-v--~~-··. r-,_··----~- ' ... ~ 

DRI MARIA APAREC10A~ARTINS Y MARTINS 
- Diretora do Departamento Jurfdico • 

Deperta.~nto~--~pe- ente, ne date supre. 
-------~ 

.... ~"' • ~·,$11' 
( -~ - .•' ., ....... '(' ',. ,-;- _:,...:.-~c::..t ,_ ' ... 

DR. RENAN HENRIQUE DALL'ACOUA 
-Diretor do Departe•ento de Expediente-

Registrada~. fls. nRs. 213,2141 215,216,217,218,219,220,221,222, 
223, 224, 225,226, 227, 228, 229, 230, 231, 232 e 233 do I i vro co111petente 
nR 30. -PROCESSO NR I, 101/91 - •pc: 



Autor: Prefeitura Municipal 
Projeto de lei complementar 
nR 06/91 
Processo nR 48/91 

10~ 
CÂMA.RA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI COiv!PLEl'ill!INTAR Nill.!ERO 3. 861 

De 10 de Julho de 1991 

Dispõe sobre o Eata~to do 
Magistério PÚblico do liftmi 
dpio de Ara.raqua.ra. e dl: 
outras providências. 

O PRES:IDENTE DA CÂMARA IllUNICIPAL DE AP..ARAQUARA, 
Estado de são Paulo, promulga nos termos do artigo 57, 
parágrafo 82, da Lei orgânica do Municipio, os seguin 
tes dispositivos, que passam a fazer parte integrante 
da lei Complementar.nmnero 3.861, de 10 de Julho de 
1.991, resultantes de veto do Executivo e mantidos pe 
lo Legislativo: -

CAPITULO VIII 

DOS DIREITOS E VANTAGENS E DOS DEVERES 

SEÇÃO I 

DOS DinEI·:rOS E YA .. "TTAGEHS 

Artigo 22 - .••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parát.;ra:fo Úllico - •••••••••••••••••••••••••••• 

II- Casamento, até 09 (nove) dias; 

III - Falecimento de cÔnjuge, filhos e pais 
até 09 (nove) dias; 

XI - Licença-prêmio; 

SEÇÃO IIT 

DAS F.<\LTAS A:BOI'i.ADAS 

Artigo 24 - O integrante do quadro do magisté
rio poderá abonar 06 (seis) faltas por ano, não exÕ2_ ... 
dendo a uma por mes, sendo as mesmas consideradas de 
efetivo exercício. 

CAMARA MUNIC PAL OE AR~F\/,QUAR SEÇÃO IV 

DA LICENÇA-I'RtMIO 

Artieo 25 - o integrante do quadro do magist,! 



CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

magistério te~~ o direito a licença-prêmio de 90 (n2 
venta) dias em cada per!odo de 05 (cinco) anos de 
exerc!cio ininterrupto, que não haja sofrido qualquer 
penalidade administrativa, sendo a mesma, considerada 
como efetivo exerc!cio. 

CAPITULO IX 

DA RE!11UNEHAÇÃO, DA JORNADA DE TR.A:BALHO 

E DA PROMOÇÃO 

SEÇÃO I 

DA RBMlTh'EllAÇÃO 

.A.rtigo 26 - .................................. . 

Parácrafo único - Os docentes portadores do 
curso de pedagogia, farão jÚS a um adicional de 1~ 
(dez por cento) do seu salário de referência, que s~ 
rão incorporados à sua remuneração. 

CAPÍTULO XIII 

DA HOPJ, ATIVIDADE 

Artigo 38 - A hora atividade é um tempo remune 
l~do de que disporá o docente para, em horário e lÕ 
cal de sua li\rrc escolha, desenvolver as atividades: 

I - At~lização e aperfeiçoamento cultural e 
peuagÓgico; 

II - Tarefas relacionadno com o processo de 
preparação de material didático e avali~
ção de seus alunos. 

câmara Mmlicipal de Araraquara, aos 30 (trinta) 
u1as do mês de agosto do ano de 1.99 (mil, novece tos 
e noventa e um) 

Publicada na Diret 
da câmara Municipal de "~J.;r,íiqq:pLa:ra 

C.he 

Registrada às flo. 78 e 79, do livro competente 

lu/. 


